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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I 	N2  , 1.311/86 

21 de noveMbro de 1986 

"Da, isen9ao de IPTII-opr, 10 anos a Empresa Telecomu-

nicações INTRAC0', Tnd.',e Coma cio 

O Povo do Município de. Santa Ri a do' Sapuéal, pár / 

seus representantes decretou, e eú, Prefeito Munici I, sanciono a se-/ 

guinte lei: 

rt. 12  = Ficá o Executivo Muni ;pai autorizado a / 

isentar por 10 (dez) anos, a Empresa Telecomunicaço s INTRAC0 Ind. e Co 

. 
mer= Ltda., dos Impostos. Predial e Territorial Ur)ano 	1PTU, a Irea/ 

onde se localiza sua Sede, a RUa Tocantins, 190, In,criçao 4.212/7 - / 

Lote 01 	- Bairro Novo Horizonte . 

»Art. 22 	A referida isen9ao,se deve aos inúmeros / 

benefícios que ;a Empresa vem infetando em .nossa economia, como oferta / 
. 	, 

de novos. Empregos, recolhitento de 4CM e outros asectos de interesse / 

geral. 

• Art. 3- , 	isen40 passa a vigorar' a partir.de/ 

1 2  de Janeiro de 1987.' 

Art. 42  - Revogadas aé disposie s em contrario, en 

trara esta lei ém vigor na data de sua publicaçaó. 

Registre-se e Publ ique-se. 

feLtura Municipal de Santp Pita do Saeucal, 21/ 

RIIBEN' 
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